Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Vassouras

LEI N.° 3.024, DE 15 DE SETEMBRO DE 2018.

Dispde sobre o parcelamento de
débitos do Municipio de Vassouras-RJ
com seu Regime Proprio de
Previdéncia Social — RPPS.

A Camara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI:

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das
dedugdes referente as contribuigées previdenciarias devidas e ndo repassadas pelo
Municipio (patronal) ao Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS, das
competéncias 04/2017 e 11/2017 a 07/2018, em até 60 (sessenta) prestacbes mensais,
iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5° da Portaria MPS n° 402/2008.

Paragrafo unico. E vedado o parcelamento, para o periodo a que se
refere o caput deste artigo, de débitos oriundos de contribuigbes previdenciarias
descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos nao
decorrentes de contribuigdes previdenciarias.

Art. 2° Para apuragdo do montante devido os valores originais seréo
atualizados pelo indice de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de
juros compostos de 0,5% (meio por cento) ao més e multa de 1% (um por cento),
acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo
de parcelamento.

§ 1°. As prestagdes vincendas seréo atualizadas mensalmente pelo Indice
de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE , acrescido de juros compostos de 0,5%
(meio por cento) ao més, acumulados desde a data de consolidagdo do montante
devido no termo de acordo de parcelamento até o més do pagamento.

§ 2°. As prestagdes vencidas serdo atualizadas mensalmente pelo indice
de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de juros compostos de 1%
(um por cento) ao més e multa de 1% (um por cento), acumulados desde a data de
vencimento da prestagéo até o més do efetivo pagamento.

Art. 3° Fica garantida a vinculagdo do Fundo de Participagdo dos
Municipios - FPM como garantia das prestagdes acordadas no termo de parcelamento.

Paragrafo Unico. A garantia de vinculagdo do FPM devera constar de
clausula do termo de parcelamento e de autorizagéo fornecida ao agente financeiro
responsavel pelo repasse das cotas, e vigorara até a quitagéo do termo.

Ai'f."'4°,Esté‘ Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposigcdes em contrario.

Vassouras, 15 de setembro de 2018.

Severino Ananias Dias Filho

Prefeito
Esta Lei € originaria do Projeto de Lei n°® 403/2018 de autoria do Poder Executivo.



